
COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 5.377, DE 2023

Reconhece a obra artístico-cultural  de
Lia  de  Itamaracá  como  Manifestação  da
Cultura Brasileira. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 1

Suprima-se o Parágrafo Único do Art. 1º do Projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2024.

Deputado ALIEL MACHADO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aliel Machado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247286382900
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